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OFÍCIO CONDSEF nº 147/2013. 

 

Brasília-DF, 29 de julho de 2013. 

 

 

 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 

JORGE ERNESTO PINTO FRAXE  

Diretor Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT 

Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Suspensão de descontos remuneratórios e reunião urgente. 

 

 

 

 

Senhor Diretor, 

 

A CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - CONDSEF, entidade sindical legalmente constituída, 

inscrita sob CNPJ nº 26.474.510/0001-94, com sede no SDS, Bloco L, nº 30, 5º Andar, 

Edifício Miguel Badya, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70394-901, neste ato representada 

por seu Secretário Geral, Josemilton Maurício da Costa, vem, respeitosamente, 

perante V. Sª. dizer e requer o segue: 

 

Conforme é de amplo conhecimento a categoria dos 

servidores do DNIT encontra-se em greve com inicio no dia 25 de junho. 

 

Ocorre que chegou ao conhecimento desta Confederação, 

através de informações de alguns servidores, que consultaram a prévia do 

contracheque, foram lançados descontos na remuneração dos servidores do período 

de greve. Contudo, conforme também noticiado pelos servidores, o desconto foi geral e 

incidiu sobre base de cálculo indevida.  
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Portanto, os descontos remuneratórios apresentam várias 

incorreções, caracterizando negligência e falta de cuidado, que poderá acarretar 

eventual responsabilização do causador do ato e grave prejuízo aos servidores, 

fazendo-se necessária a imediata suspensão da determinação administrativa. 

 

Além disso, cumpre lembrar que está Confederação 

encontra-se em fase de negociação com o Governo Federal, assim como Vossa 

Senhoria manifestou que não haveria tais descontos. A atitude que entendemos 

precipitada poderá prejudicar o diálogo entre as partes e futura reposição e 

compensação do trabalho.  

 

Isso posto, requer em caráter de urgência a imediata 

suspensão da determinação de descontos na remuneração, para fins que o pagamento 

seja integral da remuneração para todos os servidores do DNIT.  

 

Ainda, também com urgência pleiteia reunião com Vossa 

Senhoria para tratar da questão.  

 

 

 

Cordialmente, 
 
 
 
 
 
 
 

Secretário Geral da CONDSEF 


